COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Parecer sobre o Projeto de Lei nº. 22, de 13 de março de 2006, do Executivo Municipal.

De acordo com o despacho da Sra. Presidente, o projeto foi enviado à Comissão de Justiça e Redação que, não encontrando impedimentos, opinou favoravelmente.

Dando continuidade ao processo legislativo, foi encaminhada a esta Comissão, para que opinasse sobre o mérito do projeto. De nossa parte, concordamos com os argumentos contidos na justificativa que acompanha o presente, mas oferecemos a seguinte emenda visando esclarecer o objetivo e a abrangência deste projeto. 
Nesse sentido, apresentamos a Emenda nº 1, para que a ementa do projeto possa ser modificada e esclarecer efetivamente o que a lei pensa definir, nos seguintes termos:

“Estabelece critérios para a concessão de cestas básicas aos servidores públicos, estendendo o benefício aos inativos na forma que especifica e dá outras providências.” 
Por este motivo, posicionamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº. 22, de 13 de março de 2006, com a Emenda nº 1 por nós oferecida.
É o nosso parecer.

Sala das Comissões, 28 de março de 2006. 
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